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DECRETO Nº 1.247/2026 

06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

“ DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS TITULARES E 

SUPLENTES PARA COMPOREM A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMDI DO MUNICÍPIO DE 

SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 

                                    EDVAN LOPES – Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

artigo 70, inciso VII, artigo 97, item I, alínea A, da Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal nº 2411/2025, de 26/08/2025; 

 

        DECRETA : 

 

         Art. 1º - Ficam NOMEADOS os Membros Titulares e 

Suplentes para comporem o Conselho Municipal do Idoso – CMDI do município de 

Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais; em conformidade com as indicações 

das representatividades da sociedade civil e do governo municipal, biênio 2025/2027, 

com a seguinte composição:  

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL  

 

Titulares: 

- ROVILSON FELISBERTO DOS REIS  

- JEANNE DIAS REIS CARVALHO    

- MARIA AMÉLIA LOURES 

- VANDA DE SOUZA OLIVEIRA  

- OLÍVIA CRISTINA DOS REIS VIEIRA  

       

Suplentes: 

- FLÁVIA NASCIMENTO E SILVA SILVEIRA  

- JAKELINE GERMINIANI DE CARVALHO  

- BRUNA OLIVEIRA SILVA 

- CAROLINA LOPES SILVA 

- ROSEMARA MOSCONI PAULA 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
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Titulares:  

- EDELWEISS OSÓRIO FRANCO MACIEL 

- EDNA MARIA FERREIRA 

- DRAUZIO FERREIRA DE SOUZA  

- CLEITON OLIVEIRA BARBOSA  

- CRISTIANE FERREIRA DO COUTO SILVA 

 

Suplentes: 

- ANA LOURDES OLIVEIRA COUTO 

- LAIZE REIS LOPES 

- TATIANA CARVALHO KRAUCHENCO FONSECA 

- RITA APARECIDA CARVALHO LOPES 

- KAILANE VITÓRIA PATRÍCIO COUTO  

 

         Art. 2º - Em conformidade com o artigo 5º da referida Lei 

Municipal, os membros do CMDI elegeram entre seus pares; EDELWEISS OSÓRIO 

FRANCO MACIEL – PRESIDENTE; DRAUZIO FERREIRA DE SOUZA – 

VICE-PRESIDENTE E CLEITON OLIVEIRA BARBOSA – SECRETÁRIO.  

   

                  Art. 3º - O exercício da função de membros do referido 

Conselho, nomeados através deste Decreto, serão considerados de relevante interesse 

público, não sendo remunerado. 

 

         Art. 4º - Revogam – se às disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

   

         Registre – se, Publique – se e Cumpra – se. 

 

    

 

                                    Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG., aos 06 de 

fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Edvan Lopes 

Prefeito Municipal 
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